
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 IV°. 49/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO le - Fica o Poder Executivo Municipal 	o 

brigado a utilizar na pintura dos Bens McSveis e ImOveis da Mu 

icipalidade, Administraçao direta e indireta as cores azul 

branco, predominantes no Pavilh5o do Municlpio. 

ARTIGO 22  - O Poder Executivo Municipal terá 	o 

prazo de noventa dias a contar da data da publicaçao 	desta 

Lei, para promover a pintura em azul e branco do que trata o 

Artigo P. 

ARTIGO 32  - Esta Lei entra em vigor na data 	de 

sua publicaçao, 

ARTIGO 42 	Revogam-se as disposiçOes em contra 

io. 

SALA DAS SESSZSES, 22 de agosto de 1989., 

nlf 

W1LMAR MONTEIRO 

Vereador - Autor 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 Ne. 49/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 

JUSTIF ICATI VA 

Essencialmente, a Bandeira representa uma simbolo 

gia, refletindo valores históricos e culturais de uma coleti 

vidade. A Bandeira do Município de Cabb Frio, tem a 	predomi 
A  

nancia das cores azul e branco, representando o nosso ceu e.a 

alvura das areias de nossas praias, 'entre outras raz;es 	que 

definem a consolidação do Município. Tradicionalmente, e apos 

a adoço do Pavilhao Oficial de Cabo Frio, as Administraçoes 

passaram a utilizar as cores azul e branco, identificando não 
,  

apenas veículos mas proprios municipais e impressos oficiais. 

No entanto, desde a administraçao anterior as cores azul 	e 

branco vem sendo substituídas por matizes que quase 	sempre 

identificam as campanhas dos candidatos vitoriosos e' que sao 

eleitos Prefeitos. Tivemos por conseguinte a cor laranja no 

periodo 83/88 e agora, a cor oficial do Município passou 	a 

ser rosa. 

Vislumbramos tão sOmente a preservação de 	costu 

mes tradicionais, do respeito a legislaçao e completa fideli 

dade a sentimentos que preservam tesouros espirituais,,capítú 

los escritos com emoçao e que nos foram legados pela Historia. 

SALA DAS SESSÕES, 22 de agosto de J  989. 

W1LMAR MONTEIRO 

Véreador-Autor 
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